
              CAMARA DOS DEPUTADOS
               GABINETE DO DEPUTADO GILSON DANIEL – PODE/ES

REQUERIMENTO URGÊNCIA – ART.155 – PL 1798/2024
(Do Sr. Gilson Daniel e Leo Prates)

Requer a urgência para a apreciação do PL nº 1798/2024
que  “Destina  parcela  das  arrecadações  de  recursos
financeiros advindos do pagamento de multas por crimes
e infrações ambientais, do pagamento de compensações
ambientais,  e  dos  advindos  de  acordos  judiciais  e
extrajudiciais  de  reparação  de  danos  socioambientais,
além  das  sobras  orçamentárias  de  cada  ano,  para  o
Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e
Defesa Civil – Funcap”.

.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, XV, combinado
com o art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a  urgência
na tramitação do PL 1798/2024, de autoria do Deputado Gilson Daniel, que
“Destina  parcela  das  arrecadações  de  recursos  financeiros  advindos  do
pagamento de multas por  crimes e infrações ambientais,  do pagamento de
compensações ambientais, e dos advindos de acordos judiciais e extrajudiciais
de reparação de danos socioambientais,  além das sobras orçamentárias de
cada  ano,  para  o  Fundo  Nacional  para  Calamidades  Públicas,  Proteção  e
Defesa Civil – Funcap”.

Sala das Sessões,         de maio de 2024.

Deputado GILSON DANIEL                      Deputado LEO PRATES
PODE/ES                                                                PDT/BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Daniel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249123875200
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Gilson Daniel)

 

 

Requer a urgência para a

apreciação do PL nº 1798/2024 que

“Destina parcela das arrecadações de

recursos  f inance i ros  adv indos  do

pagamento de multas por cr imes e

infrações ambientais, do pagamento de

compensações ambientais, e dos advindos

de acordos judiciais e extrajudiciais de

reparação de danos socioambientais, além

das sobras orçamentárias de cada ano,

para o Fundo Nacional para Calamidades

Públicas, Proteção e Defesa Civil –

Funcap”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249123875200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 2  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 3  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_7397)

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 6  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Daniel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249123875200
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